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Lei Municipal no 1,?z1tzo1t, alterada peta Lei no 1.59512021 , alterada pela Lei no 2.047 12025

Resoluçâo N'06/2025, de i3 de março de 2025.

Dispõe sobre a Homologação da mesa diretora
do Conselho Municipal de Assistência Socíal _
CMAS para o período cte um ano,

o Plenário do Conselho Municipal de Assístência Social - CMAS de lrauçuba/CE, no uso de
suas competências e nas atribuições conferidas pela Lei Municipa I No 1 .221 de 20 de junho de 2017,

alterada pela Lei 1.58812021, de 08 de setembro de 2021, alterada pela Lei No 2.047, de 24 de
fevereiro de2A25, de em Reunião Ordinária realizada no dia 13 de març0, de acordo com suas

competências estabelecidas na Lei de No 8.742, de 7 de dezembro de 1gg3, Lei Orgânica da

Assistência Social (LOAS), bem como na Norma operacional Básica - NoB/2012, e

CONSIDERANDO a lei no 2.047 de24 de fevereiro de2025, art. 19, §2" - o CMAS é presidido por um

de seus integrantes, eleito dentre seus membros, para mandato de 1 (um) ano, permitída uma única
reconduçã0, por iguaÍ período, observada a alternância entre representantes da sociedade civil e
govemo; §3" - O CMAS contará com uma Secretaria Executiva, a qualterá sua estrutura disciplinada

em ato do Poder Executivo.

CONSIDERANDO A reunião ordinária de homologação da mesa diretora e Presidente e vice-

presidente do Conselho Municipalde Assistência Social, realizada no dia 13 de março de2025.

RESOLVE:

Aú.í0. HOMOLOGAR a Mesa Diretora do CMAS para o período de março de2025 a março de 2026.

Presidente: PALOMA ARAUJO BARBOSA

Organizaçâo Governamental- Secretaria da lnclusão e Promoção Social

Vice-Presidente: LORENA COSTA TEIXEIRA

Sociedade Civil- Trabalhadores do SUAS

Secretária Executiva: LIVIA MARIA MOTA TEIXEIRA

Art. 20 - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação

lrauçuba-CE, 13 de março de2025.

Presidente do CMAS de lrauçuba/CE
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Avenida Jorge Domingues, no 1083, Centro, lrauçuba, Ceará' CEP: 62'620-000

E-mãil: cmasiiaucuba@gmail'com I Telefone: (88) I 9383-2605
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